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Jo;o Eug;nio C. Meneghel li 
autor 

Obriga as doncessionárias de ~ 
serviço público de transporte/ 
coletivo, no âmbito municipal, 
a manter serviço interno de ~~ 

transporte ~de seus empregados, 
motoristas e cobradores •.•.•.. 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espirita Santo, no uso de suas atribuições le 
gais, aprova: 

Artigo LQ. - As concessionárias de serviço público de trans 
porte coletivo, no âmbito municipal, são abri= 
gadas a manter serviço interno de transporte / 
de seus empregados, motoristas e cobradores,do 
local de trabalho até suas residências e vi
ce-versa, nos primeiro e ºúltimo horários de 
circulação de seus coletivos. 

Artigo 2Q. - O prazo para instalação dos serviços ~ de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa diária corres 
pondente a ioo UFIR (Unidade Fiscal de Referê; 
eia) que se reverterão em favor do Sindicato = 
da Categoria. · 

Artigo 3Q .. - A aplicação da multa fica a o,argo da fiscalizE:_ 
ção municipal, sob pena de responsabilidade. 

Artigo 4Q. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as d~sposiçÕes em contrário~ -

Registre-se, Publique-se e Cum 
pra-se. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, = 
e te. e ta. e te . ..•....•.•.•.••••... · •.•..•....•..•.••..•.••• •' .....• 

Em: 05,,f_e jun~o de .992 

~~ · J!s~cfiife :4-rdrim 
Visite""O~~~i~y_na sua data magna ... 22 de agosto · autor 
Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P .A R E C E R ______ ..... 

.A COMISSÃO PERMA..rii"E~""TE DE LEGISLAÇÃO,. JUSTIÇA E REDAÇÃO FI

UAL, reunida para apreciar o Projeto de Lei n2 55/92, que 11 OBRIGA' 

AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PúBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO NO ~MBI 

TO MUNICIPAL, A MANTER SERVIÇO INTERNO DE TRANSPORTE DE SEUS E1'IPREG.A. 

DOS, MOTORISTAS E COBRADORES", de autoria do Vereador José da Silva 

}.:morim~ obedecendo o que estabelecem os Artigos 43 e 69 do Regimento 

Interno da Casa~ entende que o referido Projeto de Lei não encontra' 

nenhum amparei legal, ·sâ ·que ao ·Poder Público -Municipal, nos casos de 

concessão ou per.missão 1 cabe estabelecer' normas e regulamentos que 

disciplinem o planejamento e a operação dos serviços prestados e não 

legislar sobre questões internas de empresas particu.laresr e o obje-
;, 

tivo explÍci to deste' Proj~to de· Lei é uma clara, intromissão num caro.-

po que não diz respeito ao Município,, pois nada tem a ver com a qua

lidade dos serviços prestados ou a segurança dos usuários. Tendo em 
.. 

vista o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei em tela, soli 

ci ta..11do aos nobres edis que acompanhem nosso Parecer .. 

Sala-das Comissões 

---==---

Visite Colatina n 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3 "t4 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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LEI NO 4.003 

Obriga aa concessionár.tas de servlço pÔblico de 

traneporte coletivo, no âmbito municipal, a man-• 

ter serviço interno de tran!Porte de seus ~re

çza,.cbs, mo_tôristas e cobmc.brest 

A . 

i\ C«neu:-a Municipal de Colatina, cb Estado do E~:{ -
rito Santo, no um de suas atribuições legais; 

APROVA: __ ..,. ........... 

Artigo l")- As conceesionár.ia:s de serviço público de tX'Clnepo~e coletivo, 

na êmbito munic:J.pal, aro obrigadas a meinter serviço interne ' 

de tranEPorte de l!eUS mpregados, motoristas e cobradores, ' 
. # A 

do locnl de trabalho ate suas residencias e vics-ver~, noe 

pr.i.mmro. e Último horários de ciroulaçãc da !!!eua coletivos • 

Artigo 2'1)- o prezo para. instals.çoo dos serviços é de trlnta(3J), dias,• 

sob pena de multa diária corre~ondente a 100 UFIR(Unidade ' 

Fi~al de Referência), que se reverterã:i em favor eh Sindica -
ta da C~t~gi:>r;ta. 

Artigo 311)- A aplicação da multa fica a cargo da Fiscalizaçoo Municipal' 

oob pena de responsabilidade~ 

Artigo 4Q)- .Esta Lei entra em vigor na da'l::a da !5Ua publicaç.ão, rovogadas 

as dis:pam9Ões e:m contrária. 

Rsgistre-se e Pub1ique-se. I 

Câmara MÚnicip osto de 1992 

Registrada e publicada. nesta Secretada, nesta data 

Secretário 


